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Expediente: 
Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

 

CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2023 

  

O Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas – CONISA, através 

da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados 

na Tomada de Preços n º 01/2023, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada de engenharia para a execução e serviços de 

pavimentação de vias na zona rural do município de 

Monteirópolis/AL, que fica declarada como vencedora do certame a 

empresa GENTEC CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 

nº 27.486.197/0001-77. 

  

Santana do Ipanema/AL, 30 de agosto de 2023. 

  

LIDIANE PEREIRA DE MACEDO 
Comissão Permanente De Licitação 

  

Publicado por: 
Lidiane Pereira de Macedo 

Código Identificador:2626B8FB 

 
CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023 

 

Processo nº: 04100009/2023 

Ata de Registro de Preços nº 10/2023 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 10.007/2023 

Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas – 

CONISA, CNPJ inscrito no CNPJ sob o nº: 08.080.287/0001-19. 

Fornecedor Beneficiário: F M GESTÃO EM ILUMINAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 26.170.953/0001-91. 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados de gestão integral e 

permanente de iluminação pública com utilização de software e 

gerenciamento técnico de engenharia, bem como, o serviço de 

manutenção do sistema de iluminação pública, manutenção preventiva 

e corretiva (com fornecimento de materiais, máquinas e 

equipamentos) da iluminação pública para atender os municípios do 

Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas - CONISA. 

Vigência: O prazo de validade da Ata é de 12 (doze) meses. 

Data da Assinatura: 30 de agosto de 2023. 

Signatários: Ramon Camilo Silva pelo Órgão Gerenciador e Fabio 

Marcelo Monteiro Júnior pelo Fornecedor Beneficiário.  

  

Publicado por: 
Lidiane Pereira de Macedo 

Código Identificador:57DCE560 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 

0001/2023 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 

0001/2023 

  

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, CNPJ Nº 

12.198.693/0001-58, COM INTERVENIÊNCIA DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ 

Nº 21.013.754/0001-56, E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGO DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPIRACA - APAE, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 16.739.798/0001-28. 

  

DO OBJETO:O PRESENTE TERMO DE FOMENTO TEM POR 

OBJETO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO 

DE USUÁRIOS COM DÉFICIT NAS FUNÇÕES MOTORAS E 

COGNITIVAS UTILIZANDO O MÉTODO PEDIASUIT. 

  

DO VALOR: R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O VALOR DE R$ 75.000,00 

(SETENTA E CINCO MIL REAIS) , POR CONTA DO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 07.70.10.302.2040.6072 –

AMPLIAÇÃO DO ACESSO E QUALIFICAÇAO DO 

ATENDIMENTO AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 

ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.39.00.00.00.00.015001001002 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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Art. 2º – A Comissão ora constituída terá poderes para solicitar junto 

à Organização Social proponente informações e esclarecimentos que 

se acharem necessários. 

Art. 3º – O prazo para conclusão dos trabalhos será de 03 (três) dias, 

podendo ser prorrogado conforme necessidade da comissão. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa da Canoa - Alagoas, 29 de agosto de 2023. 

 

TAINÁ CORREA LUCIO DE SÁ LUCIO DA SILVA 
Prefeita Municipal 

Lagoa da Canoa – Alagoas 

 

JOANA DARQUE BEZERRA LIMA ROSENDO 
Secretária Municipal da Educação 

Publicado por: 
Pedro Henrique Gracindo Santos 

Código Identificador:F9FF25AC 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

CHAMADA PÚBLICA 04-2023 

PROCESSO ADMINSITRATIVO: 4047/2023 
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, para 

prestação de serviços de pedreiro, servente de pedreiro os serviços de 

pedreiro, servente de pedreiro, calceteiro, carpinteiro, jardireiro, 

serralheiro e gesseiro e pintor, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e 

Serviços Públicos, conforme mencionado no Anexo I, Termo de 

Referência, parte integrante deste Edital. 

DATA: 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

E-MAIL de retirada de edital: licitacao@maragogi.al.gov.br  
  

Maragogi – AL - 30 de agosto de 2023. 

  

MARAI CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:85544CD5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 527/2023 

 

(De 30 de agosto de 2023) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

01/09/2023 a 01/12/2023, sendo o período de aquisição de 05 de maio 

de 2012 a 05 de maio de 2017, a Sra. MARIA LÚCIA DE MELO 

SANTANA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.014.***-49, funcionária Pública Efetiva no Cargo de Assistente 

de Disciplina, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:35C154AA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 528/2023 

 

(de 30 de agosto de 2023) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

01/09/2023 a 01/12/2023, sendo o período de aquisição de 03 de 

dezembro de 2009 a 03 de dezembro de 2014, a Sra. IZABEL 

MAGALI PEIXOTO DE LIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF nº ***.570.***-68, funcionária Pública Efetiva no Cargo 

de Professora 1º Grau Menor 25H II-H, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município De Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:6F953DE9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 042/2023 

 

(de 28 de agosto de 2023) 

  

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DO 

DIA 08 DE SETEMBRO DE 2023, EM RAZÃO DO 

FERIADO NACIONAL DE 07 DE SETEMBRO – 

DIA DA INDEPEDÊNCIA DO BRASIL – 201 

ANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II, e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO o que diz a Portaria nº 558/2022, de 30 de 

dezembro de 2022, em seu art.1º, inciso XVII, que determina Feriado 

Nacional no 07 de setembro de 2023, quinta-feira, em alusão as 

comemorações dos 201 anos da “INDEPENDÊNCIA DO 

BRASIL”. 

  

D E C R E T A 
  

Art.1º FERIADO, nas repartições públicas municipais, 07 de 

setembro de 2023, quinta-feira, e determinado PONTO 

FACULTATIVO, dia 08 de setembro, sexta-feira em alusão as 

comemorações dos 201 (duzentos e um) anos da INDEPENDÊNCIA 

DO BRASIL. 
  

Art.2º As disposições deste Decreto NÃO se aplicam às atividades 

consideradas essenciais e ininterruptas ao setor público, tais como: 

saúde, limpeza pública, segurança, fiscalização, transporte e outras 

assim consideradas. 

  

Art.3º EsteDecretoentra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 29 (vinte e 

nove) dias do mês de agosto de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:167C6510 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  

A Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, informa que está recebendo 

cotações para o Processo n° 08280071/2023 

Objeto: Contratação de profissional habilitado para realização de 

oficinas com famílias participantes do programa criança feliz, em 

referência ao mês da primeira infância nos dias 13,14 e 15 de 

setembro de 2023; 

Prazo para envio das propostas: 3(três) dias úteis, a partir desta 

publicação. 

Maiores informações: prefmaravilha.compras@gmail.com 

  

Maravilha/AL, 30 de agosto de 2023. 

  

FABIO JUNIOR ALENCAR SANTOS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:233AF22F 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.516, DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Dá denominação de “Centro Municipal de Educação 

Infantil Manoel Pedro Neto” à unidade escolar 

situada no Povoado Malhadas, neste Município, 

revoga a Lei Municipal nº 1.507, de 21 de junho de 

2023, e adota outras providências. 

  

O Prefeito do Município Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominada de Centro Municipal de Educação 

Infantil Manoel Pedro Neto, a unidade escolar municipal localizada 

no Povoado Malhadas, neste Município. 

Art. 2º. A confecção da placa indicativa ficará sob a responsabilidade 

do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

a Lei Municipal nº 1.507, de 21 de junho de 2023 e demais 

disposições em contrário. 

  

Marechal Deodoro/AL, 23 de agosto de 2023. 

  

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA  

Prefeito 

Publicado por: 
Natália Santos Peixoto 

Código Identificador:050C736B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.517, DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Altera dispositivo da Lei Municipal nº 1.437, de 06 

de abril de 2022, que fixa o valor para pagamento de 

Obrigações de Pequeno Valor/RPV, decorrentes de 

decisões judiciais, nos termos do Artigo 100, 

Parágrafos 3º e 4º da Constituição Federal, e adota 

outras providências. 

  

O Prefeito do Município Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. O parágrafo único, do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.437, de 

06 de abril de 2022 passa a vigorar com o seguinte teor: 

“Art. 1º (...) 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor 

os débitos ou obrigações até o valor de R$ 7.507,49 (sete mil, 

quinhentos e sete reais, quarenta e nove centavos).” 
  

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Marechal Deodoro/AL, 23 de agosto de 2023. 

  

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Natália Santos Peixoto 

Código Identificador:E02F103C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 54/2023, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

 

INSTITUI A CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

POR PARTICULAR, A TÍTULO DE PREÇO 

PÚBLICO, PELO USO DE LOGRADOURO 

MUNICIPAL NO PÁTIO DA FEIRA, NO BAIRRO 

DA POEIRA, E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Município, 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PROC. ADMINISTRATIVO: 0807042/2023 OUTROS PROCESSOS: 0328006/2023 PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0301048/2023 PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

CAMPO ALEGRE E A EMPRESA ALDEIA MATERIAIS ESPORTIVO 

 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2023, o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/AL, com Sede Administrativa na Rua Senador 

Máximo, nº 35, Bairro Centro, cidade Campo Alegre/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.264.628/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito do 

Município, Senhor NICOLAS TEIXEIRA TAVARES PEREIRA, brasileiro, alagoano, casado, portador da cédula de identidade nº 98001112768 

SSP-AL, inscrito no CPF sob nº 022.096.464-56, residente e domiciliado nesta Cidade, designado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica ALDEIA 

MATERIAIS  
ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 37.981.540/0001-03, com sede na Estrada de Aldeia, 9012, Sala 02, Vera Cruz, Camaragibe/PE, 

CEP: 54.786-013, FONE: (81) 98208-0108 / 98185-2892, E-mail: aldeiasportslicita@gmail.com, neste ato, representada pela Sra. Tamara Kathy de 

Araújo Valois, brasileira, portadora da Cédula de identidade RG nº 7338224 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n.º 062.315.134-08, residente e 

domiciliada na cidade de Camaragibe/PE, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente 

CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0301048/2023, 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, observado as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e Decreto nº 007/2013 e tudo o que 

consta no Processo Administrativo nº 0807042/2023, e mediante as seguintes condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. Este instrumento tem por objeto retirar os itens 14 e 22 da ata de registro de preços n° 0301048/2023. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO. Por este termo aditivo permanece os itens a seguir: 

  
ITEM CÓD.  DESCRIÇÃO  UND  MARCA  VALOR  UNIT.  

59 28063 

KIMONO DE JUDÔ – Mod. M0 até 1,20m; Kimono Infantil para Judô fabricado em brim 100% 

Algodão. Completo com: 1 Kimono com reforço nos Ombros e Peitoral. 1 Calça com elástico e Cordão 

para amarrar, Reforço nas coxas e joelhos da Calça; acompanha 1 faixa. 

Cor: à escolha da Administração. 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

  

UND 

  

DRAKEN R$ 184,00 

60 

  

28064 

  

KIMONO DE JUDÔ – Mod. M1 até 1,30m; Kimono Infantil para Judô fabricado em brim 100% 

Algodão. Completo com: 1 Kimono com reforço nos Ombros e 

Peitoral. 1 Calça com elástico e Cordão para amarrar, Reforço nas coxas e joelhos da Calça; acompanha 1 

faixa. 

Cor: à escolha da Administração. 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

  

UND 

  

DRAKEN 

  

R$ 184,00 

  

61 28065 

KIMONO DE JUDÔ – Mod. M2 até 1,40m; Kimono Infantil para Judô fabricado em brim 100% 

Algodão. Completo com: 1 Kimono com reforço nos Ombros e Peitoral. 1 Calça com elástico e Cordão 

para amarrar, Reforço nas coxas e joelhos da Calça; acompanha 1 faixa. 

Cor: à escolha da Administração. 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

  

UND 

  

DRAKEN R$ 184,00 

62 28066 

KIMONO DE JUDÔ – Mod. M3 até 1,50m; Kimono Infantil para Judô fabricado em brim 100% 

Algodão. Completo com: 1 Kimono com reforço nos Ombros e 

Peitoral. 1 Calça com elástico e Cordão para amarrar, Reforço nas coxas e joelhos da Calça; acompanha 1 

faixa. 

Cor: à escolha da Administração. 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

  

UND 

  

DRAKEN R$ 184,00 

63 28067 

KIMONO DE JUDÔ – Mod. M4 até 1,60m; Kimono Infantil para Judô fabricado em brim 100% 

Algodão. Completo com: 1 Kimono com reforço nos Ombros e Peitoral. 1 Calça com elástico e Cordão 

para amarrar, Reforço nas coxas e joelhos da Calça; acompanha 1 faixa. 

Cor: à escolha da Administração. 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

  

UND 

  

DRAKEN R$ 184,00 

64 28068 

KIMONO DE JUDÔ - MODELO A2 (ADULTO) de 

1,70m a 1,80m, Blusão: tecido trançado, 80% algodão e 20% poliéster, gramatura de 500gr/m2 – múltiplos 

reforços. Calça: com reforço no joelho para competição, tecido trançado alvejado, que oferece maior 

resistência, 450 grs/m2, com 80% algodão e 20% poliéster. Modalidade: judô, composição em 100% 

algodão trançado, blusão amplo e reforçado, gola rígida com costuras reforçadas para ótima pegada, manga 

larga para garantir mais flexibilidade nos movimentos, calça: cós reforçado com passantes e cordão externo. 

Cor: à escolha da Administração. 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

  

UND 

  

DRAKEN R$ 250,00 

65 28069 

KIMONO DE JUDÔ, MODELO A1 (ADULTO) de 

1,60m a 1,70m, Blusão: tecido trançado, 80% algodão e 20% poliéster, gramatura de 500gr/m2 – múltiplos 

reforços. Calça: com reforço no joelho para competição, tecido trançado alvejado, que oferece maior 

resistência, 450 grs/m2, com 80% algodão e 20% poliéster. Modalidade: judô, composição em 100% 

algodão trançado, blusão amplo e reforçado, gola rígida com costuras reforçadas para ótima pegada, manga 

larga para garantir mais flexibilidade nos movimentos, calça: cós reforçado com passantes e cordão externo. 

Cor: à escolha da Administração. 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

  

UND 

  

DRAKEN R$ 250,00 

83 28084 

MESA DE TÊNIS DE MESA - Mesa para Tênis de Mesa Mod. Olimpico 31014. Mesa Oficial que atende 

aos padrões da ITTF. Tampo em MDP 12mm. Acabamento em primer azul com linhas demarcatórias 

brancas. Pés em madeira maciça dobráveis Medidas (CxLxA) 

Comprimento x Largura x Altura 274 x 152,5 x 76cm 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

  

UND 

  

KLOPF R$ 794,33 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO: Altera-se o valor global da ata de registro de preços n° 0301048/2023, passando 

a ser R$ 146.858,25 (cento e quarenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos). 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais condições da ata de registro de preços. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO DO TERMO ADITIVO. A alteração da ata de registro de preços será divulgada no Diário dos 

Municípios Alagoanos. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Campo Alegre/AL, com 

renúncia de qualquer outro. 

  

E por estar de acordo com as disposições contidas no presente Termo, assina este instrumento o Município de Campo Alegre, que vai assinada em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 
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Município de Campo Alegre 

NICOLAS TEIXEIRA TAVARES PEREIRA 
Contratante 

Publicado por: 
Sâmara Mayra da Silva Ferreira 

Código Identificador:EACB5F7A 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 043/2023 

 

(de 30 de agosto de 2023) 

  

“ADOTA A IN RFB N.º 1.234/2012 E SUAS ALTERAÇÕES PARA FINS DE RETENÇÃO DE IRRF NAS CONTRATAÇÕES 

DE BENS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE MARAGOGI/AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do 

Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual pertencem aos Municípios o produto da 

arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por 

eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

  

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 

1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897; 

  

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos, em especial o disposto no art. 64 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos, para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda 

retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens 

ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e suas 

alterações posteriores; 

  

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para 

fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de junho de 2000 (LRF); 

  

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados 

em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita Federal 

do Brasil e à Secretaria de Finanças do Município de Maragogi-AL, 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º. Os órgãos da administração pública direta municipal, bem como suas autarquias, fundos e Fundações, ao efetuarem pagamento a 

fornecedores, referente a qualquer mercadoria ou serviço contratado ou prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) em 

observância ao disposto neste Decreto. 

  

Parágrafo único. As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio 

com a Receita Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2023. 

  

Art. 2º. A partir de 01 de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) incidente sobre os 

pagamentos destinados aos fornecedores, pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, fornecimento ou disponibilização de bens, com base 

nas premissas constantes na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier a alterá-la ou 

substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal, os seguintes órgãos e entidades da administração pública 

municipal: 

  

I - os órgãos da administração pública municipal direta; 

  

II - as autarquias; 

  

III - as fundações municipais; 

  

IV – os fundos municipais.  

  

§ 1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em 

casos de pagamento antecipado. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas. 

  

§ 2º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no capítulo III da 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 
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§ 3º As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 

total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

  

§ 4º Os valores retidos pelo poder legislativo municipal e administração indireta municipal deverão ser recolhidos mediante Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM) ao Tesouro Municipal até o 3º dia útil da semana subsequente ao pagamento efetuado aos fornecedores pelo 

provimento de bens ou serviços.  

  

§ 5º Não se aplica o disposto no § 6º do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.  

  

§ 6º Os Documentos Fiscais com data de emissão anteriores a 01/09/2023 terão a retenção do IR de ofício no ato do pagamento. 

  

§ 7º Os Documentos Fiscais com data de emissão posteriores a 01/09/2023 terão obrigatoriamente que constar a informação da retenção do IR, sob 

pena de devolução da referida NF para correção.  

  

§ 8º Os valores retidos na Prefeitura deverão ser recolhidos imediatamente ao Tesouro Municipal por meio de procedimentos adotados no sistema 

financeiro e contábil do Município. 

  

§ 9º As entidades enquadradas no §2º deste artigo, bem como no Parágrafo único do artigo 5º, deverão apresentar junto a nota fiscal aos órgãos e 

entidades contratantes, respectivamente conforme seu enquadramento, as declarações constantes nos anexos II, III e IV para fins de não retenção do 

IR na fonte. 

  

Art. 3º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º deste Decreto. 

  

§ 1º Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no art. 2º devem adequar os editais e minutas padrão dos contratos 

administrativos. 

  

§ 2º Os pagamentos efetuados a pessoas físicas pelos bens e serviços prestados devem seguir a tabela progressiva conforme regras estabelecidas no 

decreto federal nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, respeitadas as faixas de isenções e deduções permitidas. 

  

§ 3º O prestador de serviços pessoa física que tiver dependentes, deve apresentar declaração contendo nome, CPF, data de nascimento, grau de 

parentesco e documentos comprobatórios do vínculo. 

  

Art. 4º. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir de 01/09/2023, emitir os documentos fiscais em observância às regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º. 

  

§ 1º Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 

  

§ 2º Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso não possam ser substituídos ou retificados por meio de 

Carta de Correção e para fins exclusivos de indicar a retenção, igualmente incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste 

Decreto. 

  

Art. 5º. A critério do órgão contratante, os contratados deverão ser notificados (ANEXO V) do disposto neste Decreto ´para que, quando do 

faturamento dos bens e serviços prestados e para fins exclusivos de IRRF, passem a observar o disposto no art. 64, § 5º, da Lei Federal nº 9.430, de 

1996, no art. 15 da Lei Federal nº 9.249, de 1995 e na IN RFB nº 1.234, de 2012. 

  

Parágrafo único. A retenção não será efetuada a pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, observando o artigo 4 da IN 1234/2012. 

  

Art. 6º. O município por sua vez deverá efetuar as informações de retenções através de obrigações acessórias em conformidade com a Legislação 

vigente, em especial o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores. 

  

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 30 (trinta) dias do 

mês de agosto de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

ANEXO I 
  
NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO PERCENTUAL A SER RETIDO APLICADO AO IRPJ 

● Alimentação; ● Energia elétrica 

● Serviços prestados com emprego de materiais; 

● Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 

● Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1234/2012; ● Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia 

patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1234/2012. 

● Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, art. 5º da IN RFB 1234/2012; 

● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os 

relacionados no código 8767, art. 5º da IN RFB 1234/2012; e 

  

1,2 
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● Mercadorias e bens em geral 

● Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação 

(QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, 

pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 1234/2012; 

● Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 

1234/2012; 

● Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN RFB 1234/2012. 

  

0,24 

● Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação 

adquiridos de dis- tribuidores e comerciantes varejistas; 

● Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista; 

● Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; ● Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", 

fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar 

enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

  

0,24 

● Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 

● Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações préregistradas ou registradas 

no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1234/2012, adquiridos de 

distribuidores e de comerciantes varejistas; 

● Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1234/2012; ● Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5º da IN RFB 1234/2012; 

● Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o 

disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 1234/2012. 

  

1,20 

● Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 8850, art. 5º 

da IN RFB 1234/2012. 

● Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 

● Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento 

e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar; ● Seguro saúde. 

  

2,40 

● Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas 0,00 

● Serviços de abastecimento de água 

● Telefone; 

● Correio e telégrafos; 

● Vigilância; 

● Limpeza; 

● Locação de mão de obra; 

● Intermediação de negócios; 

● Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 

● Factoring; 

● Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por animal; 

● Demais serviços. 

  

4,80 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL 
  

Ilmo. Sr. 

  

(pessoa jurídica pagadora) 

  

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não 

incidência na fonte do IRPJ, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata 

o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  

Para esse efeito, a declarante informa que: 

  

I - preenche os seguintes requisitos: 

  

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 

efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

  

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

  

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa 

jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 

sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 

crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

  

Local e data..................................................... 

Assinatura do Responsável 

  

*A presente declaração poderá ser substituída pela identificação da condição de “Simples Nacional” em nota fiscal ou pela Certidão de Simples 

Nacional. 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS 

LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART. 12 DA LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997; 
  

Ilmo. Sr. 

  

(autoridade a quem se dirige) 

  

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº DECLARA à (nome da entidade pagadora), que não está sujeita à 

retenção, na fonte, do IRPJ, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 

  

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 
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1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos 

no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

  

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao 

Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período 

da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo). 

  

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

  

1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como 

beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 

2009. 

  

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de 

assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 

  

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 

8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 

  

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à 

entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; 

  

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 

  

Local e data..................................................... 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTRÓPICO, RECREATIVO, CULTURAL, 

CIENTÍFICO E ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997; 
  

Ilmo. Sr. 

  

(autoridade a quem se dirige) 

  

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não 

incidência na fonte do IR, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter 

................................................., a que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

  

Para esse efeito, a declarante informa que: 

  

I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

  

a) é entidade sem fins lucrativos; 

  

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam; 

  

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 

  

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais; 

  

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

  

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 

efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

  

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em conformidade com o disposto em 

ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 

  

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 

  

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei 

nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 

falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei 

nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

  

Local e data..................................................... 

  

NOTIFICAÇÃO Maragogi/AL, ___ de setembro de 2023 

  

ANEXO V 
  

Maragogi/AL, ___ de setembro de 2023. 
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Sr. Fornecedor 

  

O MUNICIPIO DE MARAGOGI/AL, por meio da Secretaria Municipal de Finanças e seus departamentos vinculados, considerando o art. 5º do 

Decreto Municipal xxxxxxxxxx e a Repercussão Geral Tema nº 1.130, do STF, NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

  

A partir de 01 de setembro de 2023, o Município passará a aplicar a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, suas alterações 

posteriores ou outra norma que venha a substituí-la, para fins de retenção de imposto de Renda em seus pagamentos. 

Desta forma, todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa 

quanto ao imposto de Renda. 

É condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e demais documentos de fornecimentos de materiais ou serviços, que o 

documento tenha destacado o valor do IRRF e que este seja deduzido em fatura ou eventual boleto para pagamento. 

Ressaltamos que, NÃO serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR, se for o caso, nos termos da Instrução 

Normativa nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que venha a substituí-la. 

Portanto, reforçamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras da IN RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores em todos os 

documentos fiscais emitidos para o Município de Maragogi/AL, seja da administração direta, indireta ou fundações a partir de 01 de setembro de 

2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR a ser retido pelo Município e a dedução no eventual boleto emitido para pagamento. 

IMPORTANTE: Pessoas jurídicas enquadradas no art. 4º da IN RFB nº 1234/2012, e suas alterações posteriores, bem como nos §2º e §3º do Art. 2º 

do Decreto Municipal nº xxxxxxxx, desde que atendam o disposto no §4º do Art. 2º do mesmo decreto municipal, não estarão sujeitas à retenção de 

IR. 

___________________ 

Secretária Municipal da Fazenda 

____ 

Contador Municipal 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:5C8C9557 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 56/2023, DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 

 

ADOTA A IN RFB N.º 1.234/2012 E SUAS ALTERAÇÕES PARA FINS DE RETENÇÃO DE IRRF NAS CONTRATAÇÕES 

DE BENS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO/AL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual pertencem aos Municípios o produto da 

arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por 

eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

  

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 

1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897; 

  

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos, em especial o disposto no art. 64 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos, para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda 

retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens 

ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e suas 

alterações posteriores; 

  

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para 

fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de junho de 2000 (LRF); 

  

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados 

em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita Federal 

do Brasil e à Secretaria de Finanças do Município de Marechal Deodoro-AL, 

  

DECRETA: 

Art. 1º. Os órgãos da administração pública direta municipal, bem como suas autarquias, fundos e Fundações, ao efetuarem pagamento a 

fornecedores, referente a qualquer mercadoria ou serviço contratado ou prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) em 

observância ao disposto neste Decreto. 

  

Parágrafo único. As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio 

com a Receita Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2023. 

  

Art. 2º. A partir de 01 de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) incidente sobre os 

pagamentos destinados aos fornecedores, pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, fornecimento ou disponibilização de bens, com base 

nas premissas constantes na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier a alterá-la ou 

substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal, os seguintes órgãos e entidades da administração pública 

municipal: 

  

I - os órgãos da administração pública municipal direta; 


